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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional  da  Propriedade  Industrial,  órgão  vinculado  ao  Ministério  do  Desenvolvimento,  Indústria,
Comércio  e  Serviços do Brasil,  que publica  todos os seus atos,  despachos e decisões relativos ao
sistema de propriedade industrial no Brasil, compreendendo Marcas e Patentes, bem como os referentes
a  contratos  de  Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além dos  que  dizem respeito  ao
registro de programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Development, Industry, Commerce and Services of Brazil, which
publishes all its official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising
Trademarks  and Patents,  as well  as  those refering to  Technology Transfer  agreements and related matters,
besides those regarding software registering as copyright.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional
de la Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de Fomento, Industria, Comercio y Servicios del
Brasil, que publica todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial
en Brasil,  comprendendo marcas y patentes así  que los referentes a contractos de transferencia de
tecnologia y asuntos corelacionados, además de los referentes al registro de programas de ordenador
como derecho de autor.
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Coordenação-Geral de Contratos de Tecnologia – CGTEC 
Rua Mayrink Veiga, nº 09, 14º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ – CEP 20090-910 

 

COMUNICADO 
 

         A Coordenação-Geral de Contratos de Tecnologia comunica às partes e 
interessados nos processos de contratos de transferência de tecnologia elencados 
abaixo a abertura de procedimento de restauração/reconstituição de autos, com 
base em cópias dos documentos que potencialmente serão apresentados por meio 
de petição de Retificação por erro de publicação na Revista da Propriedade 
Industrial (código 431). 
 
        As restaurações/reconstituições de autos dos referidos processos são 
baseadas na Resolução INPI/PR 194, de 08 junho de 2017, publicada na RPI 2424 
e determinada por meio do processo SEI 52402.003979/2023-43. 
 
 
 

1. Processo 770504     
 
Cedente: NIPPON ZEON CO LTD 
 
Cessionária: COPESUL – COMPANHIA PETROQUÍMICA DO SUL 
 
Documento restaurando: Processo Integral 
 
 

2. Processo 861122 

 

Cedente: NIPPON ZEON CO LTD 

 

Cessionária: COPESUL- COMPANHIA PETROQUÍMICA DO SUL 

 

Documento restaurando: Processo Integral 
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COMUNICADO

 

 

Comunicamos aos Senhores Usuários que o Escritório de Difusão Regional de Pernambuco
– EDIR/PE, localizado em Recife, não funcionará nos dias 06 e 07 de março de 2025 em razão de feriado e
ponto facultativo local.

Por sua vez, a Seção de Difusão Regional do Ceará – SEDIR/CE, localizada em Fortaleza,
estará fechada entre os dias 06 a 14 de março por razões administrativas.

 
Júlio César Castelo Branco Reis Moreira

Presidente

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR CASTELO BRANCO REIS MOREIRA, Presidente,
em 07/03/2025, às 09:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1176947 e o
código CRC 8248A1D3.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 52402.000545/2020-49 SEI nº 1176947
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